

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

REQUERIMENTO N°        /2024

Autoria: Mesa Diretora

Senhor Presidente: 

[bookmark: _GoBack]Requeiro à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Plenário, com fundamento no artigo 167, inciso II, do Regimento Interno, a preferência para votação, a dispensa dos interstícios regimentais e urgência para aprovação do Projeto de Resolução n° 03/2024, que “ratifica e homologa o Ato nº 03, de 8 de janeiro de 2024, que regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Câmara Municipal de Aracaju nas categorias de qualidade comum e de luxo”, de autoria da Mesa Diretora.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju/SE, 06 de fevereiro de 2024.



Ricardo Vasconcelos 
Presidente



Eduardo Lima                                                      Aldeilson Soares (Binho)
1º Secretário                                                                  2º Secretário
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